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Excelentíssimo Senhor 
Leonel Cícero do Amaral Neto
Presidente da Câmara 

Senhor Presidente,
 	Ao prazer em cumprimentar V. Exª, venho por meio desta, encaminhar o Projeto de Lei, que dispõe sobre a criação da Gratificação Extraordinária e Temporária, paga a título de indenização aos servidores que durante a vigência da calamidade de saúde pública decorrente do Coronavírus (COVID-19) atuaram na linha de frente direta, por exposição obrigatória ao vírus, em virtude do ônus, risco e das despesas extras decorrentes do emprego nas atividades essenciais ao combate à pandemia, a qual será paga aos profissionais que estiveram em efetivo exercício na linha de frente de combate ao vírus da área da saúde. 
	O presente projeto de lei tem o objetivo de proceder uma gratificação de forma indenizatória por determinado prazo e oferecer um incentivo financeiro para os servidores da saúde que atuaram no combate direto aos efeitos da disseminação do COVID-19 na população. 
Os profissionais que atuaram no combate efetivo na saúde tiveram uma dura e estressante jornada. Aliado a isso, tiveram que trabalhar e se dedicar por mais horas e com contato direito ao vírus com a nobre e essencial missão de cuidar da vida de cidadãos, em especial, os que estiveram no grupo de risco, que possuíam uma probabilidade maior de virem a óbito.
Nesse sentido, nada mais justo de que o município forneça uma gratificação a esses profissionais de forma temporária, visto o empenho máximo de cada servidor, que teve a nobre e essencial missão de cuidar da vida dos nossos cidadãos de Vitoria Brasil.
Para tanto, o projeto autoriza o governo municipal fazer o repasse de incentivo aos profissionais de saúde que tiveram ligação de enfrentamento direito com o vírus em nosso município.
Ressalta-se que os profissionais exercem suas atividades exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde, sendo considerada essencial e obrigatória a sua presença na estratégia de combate epidemiológica. Os servidores do nosso município mantiveram o primeiro contato com a população, principalmente com a mais carente no momento de contágio pelo vírus.
O Poder Público tem o dever constitucional de assegurar o mínimo existencial para que a população possa superar esta crise com dignidade, dando, ao mesmo tempo, um incentivo real para os servidores da saúde que salvaram muitas vidas colocando a sua própria em risco.
Nesse sentido, peço o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação deste projeto de lei.


Gabinete do Prefeito, aos 16 de novembro de 2021.


PAULO HENRIQUE MIOTTO
PREFEITO















PROJETO DE LEI _____________ DE  2021
“Autoriza Gratificação Extraordinária aos servidores da saúde que atuaram diretamente no combate a calamidade de saúde pública decorrente do Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências.” 
 PAULO HENRIQUE MIOTTO, Prefeito do Município de Vitória Brasil-SP, no uso de minhas atribuições legais etc., faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
	Art. 1º Fica autorizado a criação da Gratificação Extraordinária de Combate ao COVID-19 aos servidores públicos municipais efetivos lotados em local de enfrentamento da pandemia, que trabalharam na Secretaria de Saúde, durante o período de reconhecimento do estado de calamidade de saúde pública.
Art. 2º A Gratificação Extraordinária será concedida unicamente aos profissionais em geral que trabalharam na linha de frente do combate ao COVID 19, que estejam ou estiveram expostos à contaminação pelo COVID-19, lotados nas Unidades Básicas de Saúde.
Art. 3º O valor de Gratificação corresponderá a R$ 1.000,00 (um mil reais) que será paga em parcela única, na folha/exercício de dezembro de 2021, referente a todo o período de combate da pandemia.
Parágrafo Único: Sob pena de responsabilidade, compete à chefia imediata da pasta da saúde comunicar o Governo e Administração com a lista dos funcionários designados para local de enfrentamento da pandemia, para fim de determinar o pagamento da Gratificação desta lei.
Art. 4º A Gratificação Extraordinária de Combate ao COVID-19 não se incorpora ao vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito e não poderá ser utilizada como base de cálculo para quaisquer outras vantagens, do servidor ou empregado, nos períodos de férias, na base de cálculo de outra gratificação, inclusive para fins de cálculo dos proventos da aposentadoria e das pensões.
Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão de acordo com a Portaria 1.666/2020 do Ministério da Saúde e a Lei Complementar 173 de 27 de maio de 2020, sendo a gratificação transitória 
custeada com recursos destinados ao combate da COVID-19.
  	Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 16 de novembro de 2021.

PAULO HENRIQUE MIOTTO
                 PREFEITO
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